
ATO DELIBERATIVO N° 523/2000

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso da atribuição que lhe confere o art.19, VI, “b”, da
Resolução nº389, de 11 de dezembro de 1996 (Regimento Interno), RESOLVE
anular parcialmente o ATO DELIBERATIVO Nº 520/00, de 10 de maio de
2000, no que concerne à MATUSAHILA PEREIRA DE SOUSA.

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, 22
DE MAIO DE 2000.

DEP. WELINGTON LANDIM - PRESIDENTE
DEP. VASQUES LANDIM - 1º VICE-PRESIDENTE

DEP. JOSÉ SARTO - 2º VICE-PRESIDENTE
DEP. MARCOS CALS - 1º SECRETÁRIO

DEP. GORETE PEREIRA - 2º SECRETÁRIO EM EXERCÍCIO
DEP. ILÁRIO MARQUES - 3º SECRETÁRIO
DEP. DOMINGOS FILHO - 4º SECRETÁRIO

OBS: Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial de 01/06/2000.


